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AVISO DE COMPRA DISPENSA ELETRÔNICA N° 00007/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de preços para aquisição de equipamentos odontológicos para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde da cidade de Santa Inês - PB. 

 

PREÂMBULO 

 
A Prefeitura de Santa Inês, através da Secretaria de Saúde, torna pública a realização de Dispensa Eletrônica nº. 
00007/2025, em epígrafe. 

A presente dispensa é do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, com modo de disputa ABERTO, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s) quanto às especificações do objeto e 

se processará em conformidade nos termos do Artigo n° 75 da Lei n° 14.133/2021, inciso II, Artigo 82 da Lei nº 
14.133/2021, § 6º, Decreto Municipal n° 19/2024, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis.  
Para participação da dispensa o fornecedor deverá atentar-se a data, horário e prazo estabelecido neste aviso.  

 
Limite de recebimento da proposta: 15:00 horas do dia 09/05/2025. Data da disputa: 09/05/2025. Link: 

www.bnc.org.br. Etapa de Lances: Início às 09:00 horas e encerramento às 15:00 horas do dia 12/05/2025 
 
1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa: Registro de preços para aquisição de equipamentos odontológicos para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde da cidade de Santa Inês - PB. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na dispensa se dará mediante o envio dos documentos de habilitação e propostas de preços 
para o sistema eletrônico www.bnc.org.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema da BNC, disponível no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br.   
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

http://www.bnc.org.br./
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);  

2.2.5. Pessoa física;  
2.2.6. Sociedades cooperativas; 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial e da GARANTIA DE PROPOSTA  no valor de 1% na forma deste item.  

3.1.1. A não apresentação da garantia implicará a desclassificação do participante. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” , ou anexar 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  
3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.9.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

 
4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,06, podendo ser 

alterado pelo operador durante a disputa. A alteração fica limitada a 1% do valor de referência. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido na estimativa 
de preços;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes.  
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
 

 
6. HABILITAÇÃO  

6.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 
relacionada. 

6.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 
6.2. RELATIVOS À REGULARIDADE JURÍDICA 

6.2.1.  A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 



 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

 

 

 

 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG e CPF). 
 
6.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 

Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
 

6.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de validade. 

6.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 
 
6.6. A PROPOSTA com detalhamento das especificações técnicas (Anexo II) poderão ser solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. Caso solicitada deverá ser remetido para o e-mail: 
licitacaosi@gmail.com ou via sistema, no prazo e condições estabelecidas pelo agente de contratação. 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do município, sob pena de inabilitação.  

mailto:licitacaosi@gmail.com
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6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1.  Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato.  
7.2. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento de Contratação Direta.  

7.2.1. O termo de contrato, será enviado para assinatura; 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação de instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração.  

7.3. Prazo de entrega/execução: O prazo de entrega/execução será de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
assinatura do contrato e recebimento do pedido de compras.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.  

7.5. Local de entrega/execução: Av. Vinte e Nove de Abril, 96 - Centro - Santa Inês – PB  
 

8. SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas abaixo:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração;  
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances.  
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Pelo atraso injustificado na entrega ou durante a execução do contrato, será aplicada multa moratória de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada ao valor total atualizado do contrato, acrescida dos juros e 
correção monetária. Caberá a devolução integral do valor pago, em caso de pagamento antecipado, acrescido 

dos juros e correção monetária;  
d) As multas enumeradas neste instrumento poderão ser descontadas dos pagamentos devidos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, da garantia ou ainda, cobrados judicialmente;  

e) Impedimento de licitar e contratar na Prefeitura Municipal de Santa Inês, pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
anos;  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a administrado.  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Prefeitura Municipal de Santa Inês ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Santa Inês. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á por notificação extrajudicial;  
8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
9. DAS CONDIÇOES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E RECEBIMENTO 

9.1. O fornecimento dos itens constantes neste Termo de Referência deverá ser entregue conforme 

solicitação da Secretaria de Saúde e ordem de Fornecimento emitida, nota de empenho ou instrumento 
equivalente pelo setor competente, em até 5 (cinco) dias corridos;  
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9.2. Os produtos deverão ser novos e CERTIFICADOS PELO INMETRO, e entregues em embalagens 

próprias do fabricante, lacradas e identificadas em perfeitas condições de armazenagem, acondicionadas de forma 
a permitir o manuseio e estocagem, sem comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos.  

9.3. Os itens constantes neste Termo serão entregues na sede da Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Inês, situada Av. Vinte e Nove de Abril, 96 - Centro - Santa Inês – PB, ou em local indicado pelo órgão, no 

horário das 08h às 16h.  
9.4. Será verificada a conformidade dos produtos com as especificações técnicas descritas no Termo de 
Referência e o quantitativo solicitado previsto na nota de empenho.  

9.5. O fornecedor ficará obrigado a trocar, no prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, às suas 
expensas, qual(is)quer produto(s) que vier(em) a ser recusado(s).  

9.6. A entrega dos produtos deverá ser efetuada conforme especificado no pedido de fornecimento, mediante 
recibo de entrega, de acordo com as quantidades solicitadas, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
carretos, taxa de descargas ou embalagens, presentes às Notas Fiscais correspondentes.  

9.7. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as especificações exigidas, todas 
as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

9.8. Por ocasião de cada fornecimento, o fornecedor deverá observar rigorosamente as especificações 
técnicas do produto.  

9.9. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, na forma da legislação 
financeira municipal, nas seguintes condições:  
a) recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens/serviços com as 

especificações exigidas;  
b) recebimento definitivo após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens/serviços 

e sua consequente aceitação pela Administração.  
9.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o licitante da responsabilidade pelos vícios que 
possa apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios.  

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela veracidade das 
informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo 

estabelecido pela Secretaria de Saúde, sem ônus adicional para a Prefeitura, qualquer item que não atenda às 
especificações exigidas, sob pena de ser considerada inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste Termo de Referência.  

9.12. A retirada do produto para substituição será efetuada pelo fornecedor, sem ônus para Prefeitura. 
 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Santa Inês/PB, para exercício de 2024, na classificação 

abaixo:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.080 Secretaria de Saúde 

02.090 Fundo Municipal de Saúde 
 

CLASSIFICAÇÃO: 
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10 301 1002 2038 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária 

10 301 1002 2041 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
10 305 1002 2042 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde Manter as ações e 

serviços públicos de Saúde da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Outras) 
10 302 1002 2043 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada. 
10 301 1002 2045 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - Recursos 

Próprios 
10 302 1002 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 

Recursos Próprios 
 
ELEMENTO DE DESPESA 

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. O procedimento será divulgado no site da www.bnc.org.br, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP.  
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  
12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.  

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  



 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

 

 

 

 

 

12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva 
notificação.  

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento.  
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação.  

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
12.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

12.13.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta;  
12.13.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato.  

12.13.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
 

Santa Inês-PB, 05 de Maio de 2025. 
 

 
 

 
MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

SECRETÁRIA SAÚDE  
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Registro de preços para aquisição de equipamentos 
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da cidade de Santa Inês - PB. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO  

A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 LOCALIZADOR APICAL sistema preciso e ergonômico para determinar a 

distância entre a ponta da lima endodôntica e o ápice radicular 
rapidamente, Seu uso diminuí a necessidade de radiografias para 

acompanhar a posição da lima, dando grande agilidade aos 
procedimentos endodônticos e diminuindo a exposição do paciente ao 

raiosx, Possuí tudo o que você precisa para planejar e executar o 
procedimento com sucesso tela com indicadores grandes e claros, aviso 
sonoro progressivo, barra de referência programável e memória da 

posição da lima dentro do canal, Seu design com console dobrável permite 
trabalhar em qualquer posição e facilita o transporte e armazenamento do 

equipamento, Possuí também a função de testador de polpa que é um 
ótimo método para julgar a vitalidade pulpar, com 99 níveis de estímulo 
elétrico, a sensibilidade da polpa do dente avaliado é medida 

precisamente e sem interferência dos dentes ou tecidos adjacentes, 220V 
OU BIVOLT. 

Unid. 02 

2 Motor endodôntico com contra ângulo: Aplicação: endodontia. 

Características mínimas: bivolt, compatível com os sistemas disponíveis 
no mercado, 6 programas pré-definidos (WaveOne, Proaper Universal, 
ProTaper Next, Pathfile, Reciproc e Gates-Glidden) e 7 programas 

livres,tela de LCD colorida e ampla, opção auto reverso, funciona ligado à 
fonte ou à bateria, autonomia da bateria de 2 horas em uso contínuo e 

recarga em aproximadamente 5 horas, escala de velocidades: 250 a 1200 
rpm, escala de controle de torques: 0.6 – 4.0 Ncm; contra-ângulo 6:1 com 
cabeça pequena e possível ajuste em 6 posições diferentes. Com o 

mínimo de 12 (doze) meses de garantia do fabricante. 

Unid. 02 

3 Aparelho de Raios X - Odontológico DE COLUNA Unid. 02 
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4 Aspirador de secreção manual - portátil, tipo revólver, não elétrico, 

composto por bomba de vácuo manual acionada por gatilho, 02 frascos 
de 250ml, com tampa e cateter adaptador para tubos de aspiração. O 

punho de sucção deverá permitir um vácuo de 500 mmhg. O tubo rígido 
deverá permitir a colocação mesmo sem laringoscópio, com o adaptador 
endotraqueal. O tubo rígido poderá ser removido para permitir a sucção 

através do tubo endotraqueal na entubação, quer em adultos ou crianças. 
Apresentar registro anvisa juntamente com a proposta de valores. 

Unid. 02 

5 Compressor odontológico – especificação: compressor, de ar, uso 

odontológico, isento de óleo, protetor térmico, filtro de saída de ar, pintura 
interna do reservatório antioxidante, capacidade mínima do reservatório 
de 50 l, potência do motor mínima de 2hp, bivolt, 60hz. Certificado de 

garantia mínima de 01 ano. 

Unid. 02 

 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades exercidas diariamente pela Secretaria de Saúde, 
a aquisição destes materiais é extremamente necessária à execução dos serviços prestados a população, sem os 
quais fica comprometida a sua eficiência. A aquisição de equipamentos odontológicos visa atender as 

necessidades e demandas da unidade básica de saúde. É importante frisar que os referidos equipamentos são 
utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas na unidade, sendo, desse modo, elementos 

essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes a saúde 
bucal. 

 
4. DAS CONDIÇOES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E RECEBIMENTO 

4.1. O fornecimento dos itens constantes neste Termo de Referência deverá ser entregue conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde e ordem de Fornecimento emitida, nota de empenho ou instrumento equivalente pelo setor 

competente, em até 5 (cinco) dias corridos;  
4.2. Os produtos deverão ser novos, e entregues em embalagens próprias do fabricante, lacradas e identificadas 

em perfeitas condições de armazenagem, acondicionadas de forma a permitir o manuseio e estocagem, sem 
comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos.  
4.3. Os itens constantes neste Termo serão entregues na sede da Secretaria de Saúde do Município de Santa 

Inês, situada Av. Vinte e Nove de Abril, 96 - Centro - Santa Inês – PB, ou em local indicado pelo órgão, no horário 
das 08h às 16h.  

4.4. Será verificada a conformidade dos produtos com as especificações técnicas descritas no Termo de 
Referência e o quantitativo solicitado previsto na nota de empenho.  
4.5. O fornecedor ficará obrigado a trocar, no prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, às suas expensas, 

qual(is)quer produto(s) que vier(em) a ser recusado(s).  
4.6. A entrega dos produtos deverá ser efetuada conforme especificado no pedido de fornecimento, mediante 

recibo de entrega, de acordo com as quantidades solicitadas, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
carretos, taxa de descargas ou embalagens, presentes às Notas Fiscais correspondentes.  
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4.7. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as especificações exigidas, todas as 
despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

4.8. Por ocasião de cada fornecimento, o fornecedor deverá observar rigorosamente as especificações técnicas 
do produto.  

4.9. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, na forma da legislação financeira 
municipal, nas seguintes condições:  
a) recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens/serviços com as 

especificações exigidas;  
b) recebimento definitivo após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens/serviços 

e sua consequente aceitação pela Administração.  
4.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o licitante da responsabilidade pelos vícios que possa 
apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios.  

4.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela veracidade das 
informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo 

estabelecido pela Secretaria de Saúde, sem ônus adicional para a Prefeitura, qualquer item que não atenda às 
especificações exigidas, sob pena de ser considerada inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste Termo de Referência.  

4.12. A retirada do produto para substituição será efetuada pelo fornecedor, sem ônus para Prefeitura. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado 
neste Contrato; 

5.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
5.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

5.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
6.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 

6.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas no Prazo fixado no Termo de Referência o objeto com 

avarias ou defeitos; 
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6.1.5.  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, 
civis e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e 

prepostos. 
6.1.6. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência; 

6.1.7. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados ou 
prepostos na execução dos serviços contratados. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 
6.1.9. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos SERVIÇOS contratados e mencionados em quaisquer dos 

documentos que integram esta contratação. 
6.1.10. Responsabilizar-se pelas exigências legais relativas a execução do objeto. 
 

7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
7.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante. 
 

8. PAGAMENTO  

8.1. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com a efetiva confirmação da aquisição do produto. 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  
8.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição do item, bem como a quantidade, o preço unitário e o preço 

total;  
8.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da conta 

corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento;  
8.5. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato;  

8.6. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 
 

9. DA GARANTIA  

9.1. Os itens devem ter garantia contra defeitos de fabricação de qualquer parte, a partir da data da entrega 
definitiva, pelo período de no mínimo um ano;  
9.2. A CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas para os produtos que apresentarem defeitos, mau 

funcionamento ou improbidades, às suas expensas, sem ônus para a Secretaria de Saúde, no prazo máximo 
acordado, contado do ato da notificação expedida pela Secretaria. 
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 
 

Santa Inês-PB, 05 de Maio de 2025. 
 

 
MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 00007/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos odontológicos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde da cidade de Santa Inês - PB. 

 
Proponente: 

CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. V. 

UNIT 

V. 

TOTAL 

1 LOCALIZADOR APICAL sistema preciso e 
ergonômico para determinar a distância entre a ponta 
da lima endodôntica e o ápice radicular rapidamente, 

Seu uso diminuí a necessidade de radiografias para 
acompanhar a posição da lima, dando grande 

agilidade aos procedimentos endodônticos e 
diminuindo a exposição do paciente ao raiosx, Possuí 

tudo o que você precisa para planejar e executar o 
procedimento com sucesso tela com indicadores 
grandes e claros, aviso sonoro progressivo, barra de 

referência programável e memória da posição da lima 
dentro do canal, Seu design com console dobrável 

permite trabalhar em qualquer posição e facilita o 
transporte e armazenamento do equipamento, 
Possuí também a função de testador de polpa que é 

um ótimo método para julgar a vitalidade pulpar, com 
99 níveis de estímulo elétrico, a sensibilidade da 

polpa do dente avaliado é medida precisamente e 
sem interferência dos dentes ou tecidos adjacentes, 
220V OU BIVOLT. 

Unid. 02   

2 Motor endodôntico com contra ângulo: Aplicação: 

endodontia. Características mínimas: bivolt, 
compatível com os sistemas disponíveis no mercado, 

6 programas pré-definidos (WaveOne, Proaper 
Universal, ProTaper Next, Pathfile, Reciproc e Gates-
Glidden) e 7 programas livres,tela de LCD colorida e 

Unid. 02   
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ampla, opção auto reverso, funciona ligado à fonte ou 

à bateria, autonomia da bateria de 2 horas em uso 
contínuo e recarga em aproximadamente 5 horas, 

escala de velocidades: 250 a 1200 rpm, escala de 
controle de torques: 0.6 – 4.0 Ncm; contra-ângulo 6:1 
com cabeça pequena e possível ajuste em 6 

posições diferentes. Com o mínimo de 12 (doze) 
meses de garantia do fabricante. 

3 Aparelho de Raios X - Odontológico DE COLUNA Unid. 02   

4 Aspirador de secreção manual - portátil, tipo revólver, 

não elétrico, composto por bomba de vácuo manual 
acionada por gatilho, 02 frascos de 250ml, com 
tampa e cateter adaptador para tubos de aspiração. 

O punho de sucção deverá permitir um vácuo de 500 
mmhg. O tubo rígido deverá permitir a colocação 

mesmo sem laringoscópio, com o adaptador 
endotraqueal. O tubo rígido poderá ser removido para 
permitir a sucção através do tubo endotraqueal na 

entubação, quer em adultos ou crianças. Apresentar 
registro anvisa juntamente com a proposta de 

valores. 

Unid. 02   

5 Compressor odontológico – especificação: 
compressor, de ar, uso odontológico, isento de óleo, 
protetor térmico, filtro de saída de ar, pintura interna 

do reservatório antioxidante, capacidade mínima do 
reservatório de 50 l, potência do motor mínima de 

2hp, bivolt, 60hz. Certificado de garantia mínima de 
01 ano. 

Unid. 02   

 
 

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

CONTRATO Nº _______/2025 

DISPENSA N° _______/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS/PB 

E xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Inês – Av. 29 de abril, 

96, Centro, Santa Inês - PB, CNPJ nº 01.612.693/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito Felix Henrique 
Leite Vieira, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João Rodrigues de França Nº 30 - Centro – Santa 

Inês - PB, CPF nº 373.295.598-22, Carteira de Identidade nº 4.920.431 SSDS/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa .......,  CNPJ Nº ............, com sede na ....., nº ...., Bairro: ......., ......../PB 

- CEP ..... neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ................, residente no município de ......../PB, 
portador da Cédula de Identidade nº ....., SSPPB e CPF sob o nº ......... denominada doravante simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, a prestação de serviços mencionados na DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº ......../2025, com fundamento legal no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

mediante preços e condições  constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam 
e aceitam, a saber:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Aquisição de Registro de preços para aquisição de equipamentos odontológicos para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde da cidade de Santa Inês - PB, conforme proposta de preços constante na Dispensa de 

Licitação nº XXXX/2025.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata após a emissão da ordem de serviços. 

2.2. Responsabilizar-se por todos os serviços referentes a realização do objeto, tomando providências que tornem 
necessário ao cumprimento do presente contrato. 

2.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de .. (....) meses podendo o mesmo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja 
de interesse público da Administração. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato ora firmado importa o valor global estimado de R$ ..... (........).  

 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
V. UNIT V. UNIT 
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VALOR TOTAL  

 

O pagamento será efetuado da seguinte maneira: 
3.2. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com a efetiva confirmação da aquisição do produto. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

3.4. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição do item, bem como a quantidade, o preço unitário e o preço 
total;  
3.5. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da conta 

corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento;  
3.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato;  
3.7. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

O pagamento dos serviços/fornecimentos a que se refere este contrato correrá por conta dos recursos 
orçamentários e financeiros das seguintes, exercício 2024:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.080 Secretaria de Saúde 

02.090 Fundo Municipal de Saúde 
 
CLASSIFICAÇÃO: 

10 301 1002 2038 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 
10 301 1002 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária 

10 301 1002 2041 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
10 305 1002 2042 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde Manter as ações e 
serviços públicos de Saúde da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Outras) 

10 302 1002 2043 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada. 
10 301 1002 2045 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - Recursos 

Próprios 
10 302 1002 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
Recursos Próprios 

 
ELEMENTO DE DESPESA 

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1. O fornecimento dos itens constantes neste Termo de Referência deverá ser entregue conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde e ordem de Fornecimento emitida, nota de empenho ou instrumento equivalente pelo setor 

competente, em até 5 (dez) dias corridos;  
4.2. Os produtos deverão ser novos, e entregues em embalagens próprias do fabricante, lacradas e identificadas 

em perfeitas condições de armazenagem, acondicionadas de forma a permitir o manuseio e estocagem, sem 
comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos.  
4.3. Os itens constantes neste Termo serão entregues na sede da Secretaria de Saúde do Município de Santa 

Inês, situada Av. Vinte e Nove de Abril, 96 - Centro - Santa Inês – PB, ou em local indicado pelo órgão, no horário 
das 08h às 16h.  

4.4. Será verificada a conformidade dos produtos com as especificações técnicas descritas no Termo de 
Referência e o quantitativo solicitado previsto na nota de empenho.  
4.5. O fornecedor ficará obrigado a trocar, no prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, às suas expensas, 

qual(is)quer produto(s) que vier(em) a ser recusado(s).  
4.6. A entrega dos produtos deverá ser efetuada conforme especificado no pedido de fornecimento, mediante 

recibo de entrega, de acordo com as quantidades solicitadas, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
carretos, taxa de descargas ou embalagens, presentes às Notas Fiscais correspondentes.  
4.7. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as especificações exigidas, todas as 

despesas serão atribuídas ao fornecedor. 
4.8. Por ocasião de cada fornecimento, o fornecedor deverá observar rigorosamente as especificações técnicas 

do produto.  
4.9. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, na forma da legislação financeira 

municipal, nas seguintes condições:  
a) recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens/serviços com as 
especificações exigidas;  

b) recebimento definitivo após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos bens/serviços 
e sua consequente aceitação pela Administração.  

4.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o licitante da responsabilidade pelos vícios que possa 
apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios.  
4.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela veracidade das 

informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo a mesma, substituir, no prazo 
estabelecido pela Secretaria de Saúde, sem ônus adicional para a Prefeitura, qualquer item que não atenda às 

especificações exigidas, sob pena de ser considerada inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste Termo de Referência.  
4.12. A retirada do produto para substituição será efetuada pelo fornecedor, sem ônus para Prefeitura. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
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6.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 
6.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas no Prazo fixado no Termo de Referência o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.5.  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, 
civis e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e 
prepostos. 

6.1.6. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência; 
6.1.7. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados ou 

prepostos na execução dos serviços contratados. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

6.1.9. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos SERVIÇOS contratados e mencionados em quaisquer dos 
documentos que integram esta contratação. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelas exigências legais relativas a execução do objeto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado 
neste Contrato; 
7.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 
7.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

7.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
8.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 

8.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante. 
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CLÁUSULA  NONA  -  RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser: 
a - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
b - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 
c - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

d - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Parágrafo 1º -  Em caso de rescisão prevista nos Incisos V e VIII do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 sem 

que haja culpa da CONTRATADA  será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados quando os 

houver sofrido. 
 
Parágrafo 2º -  A rescisão contratual de que trata o Inciso I do Art. 137 acarretará as consequências previstas no 

Art. 139, Incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 

Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro da Comarca de Conceição, Estado da Paraíba é o competente para dirimir todas as questões oriundas 

deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha 
a se tornar. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas)  vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Santa Inês/PB, xx de xxxxx de 2025.    
 

 
______________________________________ 

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

  CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

                                                                    

TESTEMUNHAS: 

 
 

1) _______________________________              
    NOME/CPF 
 

 
 

2) _______________________________                                        
    NOME/CPF 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 

de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, 

considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Dispensa, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 00007/2025, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1.0. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Dispensa nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2.0. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Não será permitida a utilização da presente Ata de Registro de Preço por órgão ou entidade de qualquer 
esfera da Administração Pública que não tenha participado da licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Nos casos de prorrogação da Ata, fica a cargo da administração decidir sobre renovação do quantitativo 

inicialmente registrado, desde que: 
a)seja comprovado o preço vantajoso; 

b)haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
c)o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
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d)a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 
 

4.2. 1º Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento base. 

4.3. O valor registrado será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
empresa detentora, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data do orçamento, pelo índice de 
correção monetária IPCA constante no edital. 

4.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência da Ata de Registro de 
Preço. 
4.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo da ARP terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica da Ata de Registro de Preço. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) 

meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.7.6.1. Por razão de interesse público; ou 5.7.6.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 
 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3.  É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Santa Inês/PB, ___ de ___ de 2025. 
Representante legal do órgão gerenciador 
 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 

 


